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RECURSO ADMINISTRATIVO 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
CONCORRÊNCIA Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16187/2024 

Objeto: Construção de Creche no bairro Boa Vista, no município de São José do 
Vale do Rio Preto - RJ 

Referência: Impugnação ao julgamento da HABILITAÇÃO TÉCNICA do licitante 
COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

A empresa CONSTROI Arquitetura e Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 
13.161.701/0001-54, com sede na Rua Engenheiro Enaldo Cravo Peixoto, 215 - Salas 
813|814 - Tijuca - Rio de Janeiro, RJ, por seu representante legal, o Engenheiro 
Eletricista FREDERICO DE ANDRADE PEREIRA, portador da Carteira de Identidade 
Profissional nº 1990103352, expedida pelo CREA-RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
977.741.977-53, vem, tempestivamente e com fundamento no Artigo 165 da Lei Federal 
nº 14.133/2021 e nas disposições do Edital da Concorrência nº 02/2025, interpor o 
presente RECURSO ADMINISTRATIVO contra os atos e a decisão da Comissão de 
Licitação que classificou o licitante COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA no processo de HABILITAÇÃO TÉCNICA, o que faz pelos motivos de 
fato e de direito a seguir aduzidos: 

1. DOS FATOS 
A Recorrente tomou conhecimento da decisão proferida pela Comissão de Licitação, que 
classificou a empresa COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA referente à sua habilitação técnica, sob o entendimento de cumprimento integral 
do Item 7 do Edital. 

Entretanto, conforme será demonstrado a seguir, a análise da documentação do referido 
licitante revela que a mesma não atende plenamente aos requisitos editalícios para a 
habilitação técnica. 

2. DAS RAZÕES PARA A REFORMA DA DECISÃO (DO DIREITO) 
Após detida análise da documentação apresentada pelo licitante COSTA E FREITAS 
CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, foram constatadas as seguintes 
irregularidades e não conformidades com o Edital: 

 



 
 

2 

 
Constroi Arquitetura e Engenharia Ltda 

Rua Engenheiro Enaldo Cravo Peixoto 215 Salas 813|814 
20540-106 Tijuca Rio de Janeiro RJ Brasil 

Fone: 55 21 3449-0920 E-mail: engenharia@constroiengenharia.com.br 
www.constroiengenharia.com.br 

 

2.1. DO ITEM 7.5.7 - INSUFICIÊNCIA DE HABILITAÇÃO LEGAL PARA ATUAR EM 
TODAS AS ÁREAS DE ENGENHARIA REQUERIDAS 

A Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 67768/2025, apresentada pelo licitante, 
habilita-a unicamente no ramo da engenharia civil, inexistindo habilitação legal para atuar 
nos ramos das engenharias elétrica e mecânica. Tais áreas, contudo, são intrínsecas e 
indispensáveis ao objeto da contratação, que possui abrangência multidisciplinar. 

Para ilustrar a necessidade dessas habilitações, destacam-se atividades de 
responsabilidade de engenheiros eletricistas e mecânicos previstas no objeto da 
contratação (extraídas da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE REPACTUAÇÃO DE OBRA 
INACABADA - CRECHE BOA VISTA): 

• Engenharia Elétrica: INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, INSTALAÇÕES DE REDE 
ESTRUTURADA e SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA). 

• Engenharia Mecânica: INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL, SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO, SISTEMA DE EXAUSTÃO MECÂNICA. 

Ademais, as próprias Certidões de Acervo Técnico (CATs) apresentadas pelo licitante, 
emitidas pelo CREA-RJ, contêm ressalvas expressas que corroboram a insuficiência de 
sua habilitação para as áreas mencionadas: 

• Certidão de Acervo Técnico nº 35609/2021: “O Atestado em anexo não confere 
reconhecimento de habilitação profissional para o(s) serviço(s) referente(s) a 
ENGENHARIA ELÉTRICA [PROJETO E INSTALAÇÕES DE SPDA, PARA-RAIO, 
INSTALAÇÕES TELEFÔNICA, LÓGICA E CFTV E ILUMINAÇÃO DE QUADRA 
EXCETO ASSENTAMENTO DE POSTE] ... o(s) qual(is) e(são) atribuiçao(es) que 
exige(m) responsabilidade Técnica de um ENGENHEIRO ELETRICISTA ...” 
(grifos nossos) 

• Certidão de Acervo Técnico nº 58304/2021: “O Atestado em anexo não confere 
reconhecimento de habilitação profissional para o(s) serviço(s) referente(s) a 
ENGENHARIA ELÉTRICA [PROJETO E EXECUÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS E SPDA; ATERRAMENTO] o(s) qual(is) e(são) atribuiçao(es) que 
exige(m) responsabilidade Técnica de um ENGENHEIRO ELETRICISTA” (grifos 
nossos) 

• Certidão de Acervo Técnico nº 53719/2021: “O Atestado em anexo não confere 
reconhecimento de habilitação profissional para o(s) serviço(s) referente(s) a 
ENGENHARIA ELÉTRICA [REFORMA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS] o(s) 
qual(is) e(são) atribuiçao(es) que exige(m) responsabilidade Técnica de um 
ENGENHEIRO ELETRICISTA” (grifos nossos) 
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As ressalvas do próprio órgão regulador demonstram inequivocamente que o licitante 
não possui a habilitação técnica para executar parte essencial do objeto da contratação, 
o que a torna inabilitada conforme as exigências do Edital e legais. 

2.2. DO ITEM 7.5.8 - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÕES DE INCÊNDIO: 

Os Atestados de Capacidade Técnica apresentados pelo licitante não comprovam a 
execução de serviços de instalações de incêndio, que é um requisito expresso e 
fundamental do Edital para a habilitação técnica. A ausência dessa comprovação 
constitui clara inobservância às condições de participação no certame. 

3. DO PEDIDO 
Diante de todo o exposto e das irrefutáveis falhas na documentação de habilitação 
técnica do licitante COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA, a empresa CONSTROI Arquitetura e Engenharia Ltda requer a esta Digníssima 
Comissão de Licitação que: 

1. Conheça o presente Recurso Administrativo, por sua tempestividade e adequação; 

2. Defira o Recurso, promovendo a DESCLASSIFICAÇÃO do licitante COSTA E 
FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, uma vez que: 

• Não possui habilitação legal para atuar em todas as áreas de engenharia (elétrica 
e mecânica) requeridas pelo objeto da contratação, que é de abrangência 
multidisciplinar; 

• Não demonstrou, por meio dos atestados de capacidade técnica exigidos, a 
execução de serviços de instalações de incêndio. 

3. Determine, consequentemente, o prosseguimento do certame em conformidade com 
as rigorosas exigências do Edital e da Lei nº 14.133/2021. 

Nestes termos, Pede e espera deferimento. 

Rio de Janeiro, 09 de junho de 2025. 

FREDERICO DE ANDRADE PEREIRA 
Representante Legal 
CONSTROI Arquitetura e Engenharia Ltda 
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